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[bookmark: _Hlk82471863]TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Obras e serviços de engenharia
1. [bookmark: _Hlk82473550]CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 	1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos hospitalares, devidamente habilitada e com comprovada capacidade técnica, para o desenvolvimento de todos os projetos executivos necessários à reforma e ampliação do Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, compreendendo:  
- Projeto Executivo de Arquitetura Hospitalar, em conformidade com as normas sanitárias, técnicas e legais vigentes aplicáveis a estabelecimentos assistenciais de saúde;
- Projetos Complementares, incluindo, mas não se limitando a: estrutural e fundações; instalações elétricas; instalações hidrossanitárias; sistemas de gases medicinais; climatização (AVAC); sistema de prevenção e combate a incêndio; Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA); acessibilidade; e demais disciplinas técnicas que se fizerem necessárias;
- Compatibilização integral e multidisciplinar dos projetos, de forma a assegurar a coerência técnica das soluções e a eliminação de interferências entre as diversas disciplinas;
- Elaboração de memoriais descritivos, especificações técnicas e detalhamentos construtivos;
- Aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, inclusive Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros, quando aplicável;
- Elaboração de planilha orçamentária completa, contemplando quantitativos, composições de custos unitários, insumos, encargos sociais e BDI;
- Elaboração do cronograma físico-financeiro, bem como de todas as demais peças técnicas necessárias à adequada instrução da futura licitação e à execução da obra.
 	1.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com as condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e em seus anexos, observando-se, ainda, as normas técnicas aplicáveis e as diretrizes estabelecidas pelos órgãos reguladores competentes, especialmente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
 	1.3. Os serviços deverão ser prestados conforme detalhamento constante da tabela abaixo, a qual integra o presente instrumento para todos os fins.




	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNI.
	QUANT.
	VALOR TOTAL

	1
	[bookmark: _Hlk204774814]Contratação de empresa especializada em projetos hospitalares, devidamente habilitada, para a elaboração de todos os projetos executivos necessários à reforma e ampliação do Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, compreendendo: Projeto Executivo de Arquitetura Hospitalar (atendendo às normas sanitárias e legais vigentes), Projetos Complementares (estrutural, fundações, instalações elétricas, hidrossanitárias, gases medicinais, climatização/AVAC, prevenção e combate a incêndio, SPDA, acessibilidade, entre outros que se fizerem necessários), bem como a compatibilização integral dos projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, detalhamentos construtivos, aprovação junto aos órgãos competentes (inclusive Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros, quando aplicável) e a elaboração de planilha orçamentária completa, contendo quantitativos, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro e demais peças técnicas indispensáveis à futura licitação e execução da obra.
	Uni.
	1
	[bookmark: _Hlk204774106]R$ 412.155,21 (Quatrocentos e doze mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos).


 	1.4.O objeto da presente contratação caracteriza-se como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, nos termos do art. 6º, inciso XVIII, da Lei nº 14.133/2021, em razão de sua complexidade técnica, da necessidade de soluções específicas e da exigência de equipe multidisciplinar qualificada.
 	1.5.O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei, quando necessário à conclusão do objeto, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
 	1.6. O contrato administrativo decorrente deste Termo de Referência disporá de forma detalhada sobre as condições de execução, prazos, responsabilidades das partes e demais regras aplicáveis à vigência e à execução contratual.
1.7.Os projetos deverão ser entregues devidamente aprovados junto aos órgãos competentes, tais como Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros, concessionárias de serviços públicos e demais entidades aplicáveis, sendo de inteira responsabilidade da contratada a realização de todos os ajustes, adequações e complementações necessárias até a obtenção das respectivas aprovações.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da presente contratação, bem como a definição de seus quantitativos, encontra-se devidamente pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar – ETP que integra o presente processo administrativo, elaborado em conformidade com o art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
2.2. O objeto da contratação encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual – PCA do exercício de 2026, evidenciando sua aderência ao planejamento institucional da Administração Pública, nos termos do art. 12, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021.
2.3. Os projetos deverão ser elaborados em nível de Projeto Executivo Completo, contendo todos os elementos técnicos necessários e suficientes à perfeita caracterização da obra, de modo a possibilitar sua imediata utilização em procedimento licitatório e posterior execução, sem a necessidade de complementações ou ajustes substanciais.

DESCRIÇÃO DO OBJETO DETALHADO
Os serviços entregues deverão estar em conformidade com as diretrizes estabelecidas:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNIDADE

	1
	Levantamento cadastral e planialtimétrico georreferenciado do terreno
	3.274,87
	m²

	2
	Sondagem do terreno
	2,00
	uni.

	3
	Projeto de arquitetura sanitário e arquitetura legal para aprovação
	3.274,87
	m²

	4
	Projeto de fundação
	600,00
	m²

	5
	Projeto de estrutura de concreto armado e metálico
	600,00
	m²

	6
	Projeto hidrossanitário (hidráulico, esgoto e águas pluviais)
	3.274,87
	m²

	7
	Projeto elétrico (iluminação e tomadas comuns); eletrônico (chamada de emergência), sonorização, elétrico nobreak, cabeamento, CFTV estruturado, sistema de detecção e alarme de incêndio
	3.274,87
	m²

	8
	Projeto de instalação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA)
	3.274,87
	m²

	9
	Projeto de climatização/ventilação/exaustão
	3.274,87
	m²

	10
	Projeto de gases medicinais vácuo
	3.274,87
	m²

	11
	Projeto de sinalização e comunicação visual
	3.274,87
	m²

	12
	Projeto de combate a incêndio
	3.274,87
	m²

	13
	Planilha, cronograma físico financeiro, planilha de cálculos, composições, cotações, composição de BDI e parcela de maior relevância
	3.274,87
	m²

	14
	Coordenação de projeto
	1,00
	uni.


· Os projetos deverão ser acompanhados de ART/RRT específicas por disciplina e devidamente registradas;
· Execução de sondagens do tipo SPT, com no mínimo 2 (dois) furos, podendo ser ampliados conforme necessidade técnica identificada, em atendimento às normas da ABNT, especialmente NBR 8036.
· A área estrutural refere-se apenas à ampliação prevista, não abrangendo a totalidade da edificação existente.
· A área de 600 m² refere-se exclusivamente à área de ampliação da edificação, não abrangendo a totalidade da estrutura existente.
PADRÃO DOS PRODUTOS ENTREGÁVEIS
Todos os projetos e documentos técnicos deverão ser entregues obedecendo aos seguintes padrões mínimos:
a) Projetos em formato digital editável (DWG e/ou RVT/BIM quando aplicável) e em PDF;
b) Planilhas orçamentárias em formato editável (Excel), contendo composições de custos unitários, memória de cálculo, BDI e cronograma físico-financeiro;
c) Utilização de padrão de nomenclatura de arquivos, revisões e pranchas, com identificação de versão (R00, R01, etc.);
d) Escalas compatíveis com o nível de detalhamento executivo;
e) Entrega de relatórios técnicos, memoriais descritivos e especificações conforme normas da ABNT;
f) Compatibilização dos projetos preferencialmente em ambiente BIM ou, na sua ausência, mediante matriz de interferências entre disciplinas.

A compatibilização dos projetos deverá ser realizada de forma integrada, sendo responsabilidade da contratada a identificação, análise e solução de interferências entre todas as disciplinas.
Sempre que possível, deverá ser adotada metodologia BIM (Building Information Modeling), com nível mínimo de desenvolvimento compatível com projeto executivo (LOD 300 ou superior).
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
4.1. A descrição detalhada da solução, considerada sob a perspectiva do ciclo de vida do objeto, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar – ETP, que integra o presente processo administrativo, elaborado em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.
4.2. Para fins deste Termo de Referência, a solução compreende todas as etapas necessárias à concepção, desenvolvimento, validação e entrega dos projetos executivos, incluindo sua compatibilização multidisciplinar, aprovação junto aos órgãos competentes e suporte técnico durante a fase preparatória da futura execução da obra, de modo a assegurar a adequada implementação do empreendimento ao longo de todo o seu ciclo de vida.

JUSTIFICATIVA DO NÍVEL DE COMPLEXIDADE DO SERVIÇO

Considerando a natureza do objeto, caracterizado como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, opta-se pela adoção do critério de julgamento técnica e preço, com ponderação de 70% (setenta por cento) para a proposta técnica e 30% (trinta por cento) para a proposta de preço.
A atribuição de maior peso à proposta técnica justifica-se pela elevada complexidade do objeto, que envolve a elaboração de projetos executivos hospitalares multidisciplinares, os quais demandam alto nível de especialização, experiência comprovada e domínio das normas sanitárias e de engenharia aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
A qualidade técnica dos projetos é fator determinante para o sucesso do empreendimento, influenciando diretamente a viabilidade da obra, a redução de riscos de retrabalho, a minimização de aditivos contratuais e a adequada execução dos serviços futuros, razão pela qual não se mostra adequado privilegiar exclusivamente o critério de menor preço.
Por outro lado, a atribuição de peso à proposta de preço assegura a observância dos princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, promovendo a competição entre os licitantes e garantindo que os valores contratados estejam compatíveis com os praticados no mercado.
A ponderação adotada (70% técnica / 30% preço) revela-se proporcional e razoável, na medida em que equilibra a busca por qualidade técnica elevada com a necessária economicidade da contratação, em consonância com os princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal de 1988 e com as disposições da Lei nº 14.133/2021.
Destaca-se, ainda, que a definição dos pesos observa o entendimento consolidado dos órgãos de controle, no sentido de que, em contratações de natureza intelectual e de alta complexidade técnica, deve-se privilegiar a qualidade da solução apresentada, desde que devidamente fundamentada no processo administrativo.

ORÇAMENTO ESTIMADO
6.1. O valor de referência para a presente contratação foi definido com base em pesquisa de preços realizada mediante consulta a Atas de Registro de Preços e contratos administrativos vigentes disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas, a partir do levantamento e análise de contratações promovidas por outros entes públicos para a execução de serviços compatíveis com o objeto pretendido.
6.2. A metodologia adotada consistiu na coleta, análise crítica e tratamento dos dados obtidos, sendo consideradas exclusivamente Atas e contratações que apresentassem compatibilidade quanto ao porte, complexidade e natureza hospitalar do objeto, de modo a assegurar a fidedignidade e a adequação da estimativa.
6.3. Para fins de definição do valor estimado, adotou-se como parâmetro a média dos preços válidos obtidos, com o devido saneamento de eventuais distorções ou valores atípicos, em conformidade com as diretrizes estabelecidas no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6.4. Como resultado da pesquisa realizada, foi apurado o valor estimado de R$ 412.155,21 (quatrocentos e doze mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), o qual passa a constituir o limite máximo aceitável para a presente contratação, servindo como parâmetro para a análise de exequibilidade das propostas apresentadas.
6.5. Ressalta-se que a estimativa de preços foi elaborada em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e compatibilidade com os valores praticados no âmbito da Administração Pública, garantindo a adequada fundamentação do valor de referência.




	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	UNI.
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	Levantamento cadastral e planialtimétrico georreferenciado do terreno
	3.274,87
	m²
	 R$ 2,67                         
	 R$ 8.743,90              

	2
	Sondagem do terreno
	2,00
	uni.
	 R$ 1.200,00                  
	 R$ 2.400,00              

	3
	Projeto de arquitetura sanitário e arquitetura legal para aprovação
	3.274,87
	m²
	 R$ 44,75                       
	 R$ 146.550,43          

	4
	Projeto de fundação
	600,00
	m²
	 R$ 11,16                        
	 R$ 6.693,00               

	5
	Projeto de estrutura de concreto armado e metálico
	600,00
	m²
	 R$ 16,35                        
	 R$ 9.810,00               

	6
	Projeto hidrossanitário (hidráulico, esgoto e águas pluviais)
	3.274,87
	m²
	 R$ 8,71                          
	 R$ 28.507,74             

	7
	Projeto elétrico (iluminação e tomadas comuns); eletrônico (chamada de emergência), sonorização, elétrico nobreak, cabeamento, CFTV estruturado, sistema de detecção e alarme de incêndio
	3.274,87
	m²
	 R$ 12,47                        
	 R$ 40.837,63             

	8
	Projeto de instalação de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA)
	3.274,87
	m²
	 R$ 3,24                         
	 R$ 10.594,20             

	9
	Projeto de climatização/ventilação/exaustão
	3.274,87
	m²
	 R$ 13,85                        
	 R$ 45.356,95             

	10
	Projeto de gases medicinais vácuo
	3.274,87
	m²
	 R$ 6,49                          
	 R$ 21.237,53            

	11
	Projeto de sinalização e comunicação visual
	3.274,87
	m²
	 R$ 13,63                        
	 R$ 44.620,10             

	12
	Projeto de combate a incêndio
	3.274,87
	m²
	 R$ 5,78                          
	 R$ 18.928,75             

	13
	Planilha, cronograma físico financeiro, planilha de cálculos, composições, cotações, composição de BDI e parcela de maior relevância
	3.274,87
	m²
	 R$ 6,99                         
	 R$ 22.874,97             

	14
	Coordenação de projeto
	1,00
	uni.
	 R$ 5.000,00                   
	 R$ 5.000,00               

	 
	TOTAL
	 
	 
	 
	 R$ 412.155,21          




REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade
7.1.1. A presente contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, em consonância com os instrumentos de planejamento institucional, tais como o Plano de Contratações Anual – PCA e demais diretrizes administrativas, bem como com as orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
7.1.2. Os projetos a serem elaborados deverão contemplar, sempre que tecnicamente viável, soluções que promovam eficiência energética, uso racional de recursos naturais, redução de impactos ambientais e adoção de práticas sustentáveis na futura execução da obra.

7.2. Subcontratação
7.2.1. Não será admitida a subcontratação das parcelas principais do objeto, especialmente aquelas relacionadas à elaboração dos projetos arquitetônicos, à coordenação geral e à compatibilização dos projetos.
7.2.2. Será admitida a subcontratação de parcelas acessórias e especializadas, desde que previamente autorizada pela Administração, tais como:
a) levantamentos de campo;
b) estudos ambientais;
c) ensaios tecnológicos;
d) serviços específicos de apoio técnico.
7.2.3. A subcontratação, quando admitida, não poderá ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, permanecendo a contratada como única responsável técnica e contratual pela integral execução do objeto, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.4. A subcontratação não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais, inclusive quanto à qualidade, integridade e conformidade técnica dos serviços prestados.
7.3. Vistoria
7.3.1. A vistoria técnica prévia ao local de execução dos serviços é facultativa, sendo recomendada para o pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.
7.3.2. Aos interessados será assegurado o direito de realizar vistoria prévia, mediante acompanhamento por servidor designado, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.
7.3.3. A vistoria deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Engenharia do Município, por meio do e-mail engenharia@belavista.go.gov.br ou pelo telefone (62) 3551-7056, podendo ser disponibilizados horários alternativos, conforme necessidade e disponibilidade da Administração.
7.3.4. O representante da empresa deverá apresentar documento de identificação oficial e comprovação de vínculo com a licitante, seja na condição de representante legal ou responsável técnico, devidamente autorizado para a realização da vistoria.
7.3.5. A não realização da vistoria não poderá ser alegada, posteriormente, como fundamento para desconhecimento das condições locais, dúvidas ou omissões relativas à execução do objeto, ficando o contratado responsável por todos os ônus decorrentes de eventual ausência de informações.
7.3.6. Independentemente da realização da vistoria, o licitante deverá declarar que possui pleno conhecimento das condições locais e das características do objeto, assumindo total responsabilidade pela execução dos serviços.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de execução
8.1.1. O prazo de execução do objeto será de 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.
8.1.2. Não serão computados no prazo de execução os períodos necessários à análise e aprovação dos projetos pelos órgãos competentes, tais como Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros, concessionárias e demais entidades reguladoras, desde que devidamente comprovados.
8.1.3. A suspensão da contagem do prazo contratual dependerá da comprovação, pela contratada, da protocolização tempestiva dos projetos e da inexistência de pendências técnicas de sua responsabilidade.
8.1.4. Eventuais exigências formuladas pelos órgãos de aprovação deverão ser atendidas integralmente pela contratada, no menor prazo possível, sem prejuízo da qualidade técnica dos projetos.
8.2. Local da prestação dos serviços
8.2.1. Os serviços serão prestados predominantemente nas dependências da contratada, sendo obrigatória a realização de visitas técnicas, levantamentos de campo e demais atividades presenciais no imóvel localizado na Rua Inácio Pinheiro, APM 2, Quadra 16, Bairro Ulisses Guimarães, no Município de Bela Vista de Goiás – GO, sempre que necessário ao fiel cumprimento do objeto.

8.3. Padrão de qualidade e responsabilidade técnica
8.3.1. A contratada deverá assegurar a qualidade técnica, a consistência e a conformidade dos serviços prestados durante toda a execução contratual, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis e as diretrizes dos órgãos reguladores competentes, especialmente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
8.3.2. Todos os projetos deverão ser entregues devidamente compatibilizados, revisados e aptos à imediata utilização para fins de licitação e execução da obra, não sendo admitidas inconsistências técnicas, omissões ou incompatibilidades entre disciplinas.
8.4. Aprovação dos projetos
8.4.1. A contratada será responsável pelo protocolo, acompanhamento e atendimento integral às exigências formuladas pelos órgãos competentes para aprovação dos projetos, devendo realizar todos os ajustes, revisões e complementações necessários até a obtenção da aprovação final.
8.4.2. As atividades relacionadas à aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes não ensejarão qualquer acréscimo de valor ao contrato, estando incluídas no escopo da contratação.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, mediante registro formal por apostilamento.
9.3. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer, preferencialmente, por escrito, admitindo-se o uso de meios eletrônicos, desde que assegurada a formalização e a rastreabilidade dos atos.
9.4. A Administração poderá convocar, a qualquer tempo, representante da empresa contratada para adoção de providências imediatas relacionadas à execução do objeto.
9.5. Após a assinatura do contrato, poderá ser realizada reunião inicial entre as partes, com o objetivo de alinhar as condições de execução, apresentar o plano de fiscalização e esclarecer aspectos relacionados às obrigações contratuais, metodologia de execução, critérios de aferição de resultados e sanções aplicáveis.
9.6. Fiscalização do contrato
9.6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 119/2024.
9.6.2. Compete ao fiscal do contrato, dentre outras atribuições:
· acompanhar e registrar ocorrências relacionadas à execução contratual; 
· verificar a conformidade dos serviços prestados com as especificações contratuais; 
· atestar notas fiscais e encaminhá-las para liquidação e pagamento; 
· comunicar irregularidades e propor medidas corretivas; 
· manifestar-se sobre prorrogações, alterações ou rescisões contratuais; 
· propor melhorias na execução do contrato; 
· exercer demais atribuições previstas em normativos aplicáveis. 
9.7. Gestão do contrato
9.7.1. A gestão do contrato será exercida por unidade administrativa competente, conforme estrutura do órgão contratante, nos termos do Decreto Municipal nº 119/2024.
9.7.2. Compete à unidade gestora, entre outras atribuições:
· acompanhar a execução contratual desde sua formalização até o encerramento; 
· controlar prazos, vigência e execução físico-financeira; 
· instruir processos de aditamento, prorrogação e rescisão; 
· verificar a regularidade da documentação da contratada; 
· promover a publicidade dos atos contratuais; 
· acompanhar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada; 
· adotar providências em caso de inadimplemento; 
· propor aplicação de sanções administrativas; 
· manter registros e documentos atualizados no processo administrativo; 
· exercer demais competências previstas na legislação. 
9.8. Designação do fiscal
9.8.1. Fica designada como fiscal do contrato a Engenheira Civil Lorraine Fiama Diniz de Carvalho, matrícula nº 9282, responsável pelo acompanhamento da execução contratual e pelo atesto das notas fiscais, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Os percentuais abaixo representam a proporcionalidade dos serviços contratados e serão pagos conforme a entrega, análise e aprovação de cada etapa pela fiscalização do contrato:
	Etapa
	Descrição dos Serviços
	Percentual (%)

	Etapa 1
	Levantamentos e estudos iniciais (levantamento planialtimétrico e sondagens)
	10%

	Etapa 2
	Estudo preliminar e projeto arquitetônico hospitalar
	25%

	Etapa 3
	Projetos básicos complementares (fundação, estrutural, hidrossanitário, elétrico, SPDA, climatização, gases medicinais, incêndio, comunicação visual, entre outros)
	35%

	Etapa 4
	Projetos executivos, planilhas orçamentárias, memoriais e cronograma físico-financeiro
	25%

	Etapa 5
	Coordenação e compatibilização final dos projetos
	5%

	 
	TOTAL
	100%



10.1.2. Cada etapa somente será considerada concluída após a entrega integral dos produtos previstos e a aprovação formal pela fiscalização do contrato, mediante emissão de termo ou relatório técnico.
10.1.3. Caso os produtos entregues não atendam às exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
10.2. Do recebimento
10.2.1  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos ou substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
10.3. Recebimento provisório
10.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termo detalhado, após a verificação do cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo, nos termos do art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 
10.3.2. O prazo será contado a partir do recebimento de comunicação formal da contratada, acompanhada da comprovação da execução dos serviços referentes à parcela a ser paga.
10.3.3. O recebimento provisório compreenderá:
· avaliação técnica da execução pelo fiscal técnico; 
· verificação administrativa pelo fiscal administrativo; 
· registro das ocorrências e análise do desempenho da contratada. 
10.3.4. Ao final de cada período de medição, o fiscal técnico elaborará relatório de avaliação da execução, podendo propor o redimensionamento dos valores a serem pagos, conforme o desempenho verificado.
10.3.5. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, não sendo efetuado o ateste da medição enquanto não sanadas as pendências identificadas.
10.4. Recebimento definitivo
10.4.1. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada, após verificação da qualidade, quantidade e conformidade dos serviços prestados.
10.4.2. Para fins de recebimento definitivo, deverão ser observados os seguintes procedimentos:
· análise dos relatórios emitidos pela fiscalização; 
· verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais; 
· solicitação de correções, quando identificadas irregularidades; 
· emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Definitivo; 
· registro do desempenho da contratada, conforme normativos internos. 
10.4.3. Em caso de controvérsia quanto à execução do objeto, deverá ser observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, sendo possível o pagamento da parcela incontroversa.
10.4.4. Nenhum recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução de inconsistências atribuíveis à contratada.
10.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, solidez e segurança dos serviços, nem a responsabilidade técnico-profissional pela execução do objeto.

10.5. Forma de pagamento
10.5.1. O pagamento será realizado mediante ordem bancária, para crédito em conta corrente indicada pela contratada.
10.5.2. Considera-se como data do pagamento o dia em que for efetivamente emitida a ordem bancária.
10.5.3. O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo ou ao ateste da etapa correspondente, bem como à verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada.
10.5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.5.5. Independentemente dos valores informados na proposta, serão retidos na fonte os tributos previstos na legislação vigente.
10.5.6. A contratada optante pelo regime do Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, desde que comprove sua condição mediante apresentação de documentação oficial válida.
RESPONSABILIDADE TÉCNICA
11.1. O recolhimento das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA-GO, obrigatória para toda a equipe de profissionais apresentada na proposta técnica, ficará a cargo da contratada, sendo indispensável e obrigatória a apresentação delas na ocasião da primeira medição parcial.
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento por TÉCNICA E PREÇO.
Regime de execução
O regime de execução do contrato será POR PREÇO GLOBAL.
Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte
Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em observância à Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais dispositivos legais aplicáveis.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.
A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quantitativo e Valores contida no Item o 6 deste Termo de Referência.
Habilitação jurídica
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário);
Apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, conforme exigências abaixo descritas:
Apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
Serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
Declaração de demonstração contábil, conforme ANEXO VII, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos, utilizando-se os índices abaixo, através das seguintes análises:
A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:
	LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	SG = 
	Ativo Total

	
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

	LC = 
	Ativo Circulante

	
	Passivo Circulante



O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverá comprovar Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
O Patrimônio Líquido exigido acima será calculado por meio da fórmula abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço patrimonial da empresa:
PATRIMÔNIO LÍQUIDO= Ativo Total - (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)
Garantia da proposta
Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Município de Bela Vista de Goiás - GO, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação.
Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, no sistema eletrônico da licitação. 
Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela Secretaria de Finanças e Planejamento do Município de Bela Vista de Goiás, sito Rua R-6, nº 200, Setor São Geraldo, Bela Vista de Goiás-GO, fone (62) 3551-7065.
A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
Qualificação Técnica

A documentação relativa à qualificação técnica limitar - se - à a:
Certidão expedida pelo Órgão Profissional de Origem (CREA/CAU), que comprove o registro ou inscrição da Empresa e dos seus responsáveis técnicos no respectivo órgão, dentro da validade; 
Declaração informando qual será o responsável técnico que irá elaborar o projeto. 
Certidões de Acervo Técnico, devidamente registrados no CREA-GO ou CAU, em nome do profissional que irá desenvolver o projeto, de elaboração de projetos com características técnicas similares ao objeto deste Edital;
Não serão admitidas CATS, ou Certidões de Acervo Técnico cujo profissional não seja responsável técnico pela empresa proponente; 
Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, de que tomou conhecimento das peculiaridades porventura existentes dos serviços de seu interesse. 
As CATs, ou Certidões de Acervo Técnico, deverão seguir os seguintes critérios:
Capacitação técnico-profissional:
Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a parcela de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, conforme tabela abaixo: 
	TIPO
	UNIDADE

	Projeto de Arquitetura Legal (Hospitalar)
	m²

	Projeto de Arquitetura Sanitário (Hospitalar)
	m²

	Projeto de Arquitetura Executivo (Hospitalar)
	m²

	Projeto de Estrutura de Concreto (Genérico)
	m²

	Projeto de Estrutura Metálica (Genérico)
	m²

	Projeto Elétrico alta tensão (Genérico)
	m²

	Projeto de CFTV(Genérico)
	pontos

	Projeto de Cabeamento Estruturado (Genérico)
	pontos

	Projeto de SPDA (Genérico)
	m²

	Projeto Hidrossanitário (Hospitalar)
	m²

	Projeto de Combate a Incêndio (Hospitalar)
	m²

	Projeto de Ar Condicionado (Genérico)
	TRs

	Projeto de Acessibilidade (Hospitalar)
	m²

	Projeto Luminotécnico e Acústico (Genérico)
	m²

	Projeto de Sinalização (Hospitalar)
	m²

	Planilha Orçamentária (Genérica)
	m²

	Coordenação e Compatibilização dos Projetos (Hospitalar)
	m²



Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.
No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

Capacitação técnico-operacional:
A Comprovação de capacitação técnico-operacional cuja comprovação se fará através de Atestados de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem aptidão da licitante para o desempenho de atividades compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, limitadas esta característica a parcela de maior relevância e valor significativo: Parcela de maior relevância mínimo:
	TIPO
	ÁREA MÍNIMA
	UNIDADE

	Projeto de Arquitetura Legal (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Arquitetura Sanitário (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Arquitetura Executivo (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Estrutura de Concreto (Genérico)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Estrutura Metálica (Genérico)
	2.000,00
	m²

	Projeto Elétrico alta tensão (Genérico)
	2.000,00
	m²

	Projeto de CFTV(Genérico)
	100,00
	pontos

	Projeto de Cabeamento Estruturado (Genérico)
	2.000,00
	pontos

	Projeto de SPDA (Genérico)
	2.000,00
	m²

	Projeto Hidrossanitário (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Combate a Incêndio (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Ar Condicionado (Genérico)
	1.000,00
	TRs

	Projeto de Acessibilidade (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Projeto Luminotécnico e Acústico (Genérico)
	2.000,00
	m²

	Projeto de Sinalização (Hospitalar)
	2.000,00
	m²

	Planilha Orçamentária (Genérica)
	1.000,00
	m²

	Coordenação e Compatibilização dos Projetos (Hospitalar)
	2.000,00
	m²



Garantia de Execução
Além da garantia de proposta exigida, para as contratações decorrentes deste certame será exigida a Garantia de Execução, nos seguintes termos:
A Administração Municipal convocará a licitante vencedora do certame por e-mail, em até 05 (cinco) dias úteis, após a adjudicação e homologação da Concorrência Pública para informar a modalidade de garantia de execução contratual, no valor de 5% (cinco por cento), do valor global contratado, na modalidade que optar dentre as adiante relacionadas:
a) Caução em Títulos da Dívida Pública – os títulos deverão ser escriturais mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10(dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
b) Seguro-Garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA 1: Caso a Licitante optar por essa modalidade de garantia deverá inserir na apólice cobertura referente às obrigações trabalhistas bem como as previdenciárias e fiscais. NOTA 2: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
c) Fiança Bancária – A carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.
d) Caução em dinheiro: No caso de dinheiro o depósito deverá se efetuar na conta bancária em nome do Município de Bela Vista de Goiás – Goiás, sendo conforme descrito na tabela logo abaixo. As demais garantias seguem o prazo retro e a não comprovação da garantia inabilitará o licitante e a não comprovação da garantia inviabilizará a assinatura do contrato, possibilitando as sanções previstas neste edital. NOTA: A LICITANTE VENCEDORA deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades.

	ITEM
	Descrição
	Valor Referencial

	1
	Contratação de empresa especializada em projetos hospitalares, devidamente habilitada, para a elaboração de todos os projetos executivos necessários à reforma e ampliação do Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, compreendendo: Projeto Executivo de Arquitetura Hospitalar (atendendo às normas sanitárias e legais vigentes), Projetos Complementares (estrutural, fundações, instalações elétricas, hidrossanitárias, gases medicinais, climatização/AVAC, prevenção e combate a incêndio, SPDA, acessibilidade, entre outros que se fizerem necessários), bem como a compatibilização integral dos projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, detalhamentos construtivos, aprovação junto aos órgãos competentes (inclusive Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros, quando aplicável) e a elaboração de planilha orçamentária completa, contendo quantitativos, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro e demais peças técnicas indispensáveis à futura licitação e execução da obra.
	R$ 412.155,21 (Quatrocentos e doze mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos).

VALOR DE GARANTIA DE 5%, EQUIVALENTE A R$ 20.607,76 (Vinte mil, seiscentos e sete reais e setenta e seis centavos).



No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada.
A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município de Bela Vista de Goiás - Goiás.
Critério de Julgamento: Técnica e Preço

Conforme o disposto no art. 33 da Lei nº 14.133/2021, o julgamento das propostas para a presente licitação adotar-se-á o critério de Técnica e Preço, considerando a complexidade do objeto, que demanda elevado grau de qualificação técnica.
Dada a complexidade e a natureza intelectual do objeto, o julgamento será realizado com base no critério de Técnica e Preço, atribuindo-se peso de 70% à proposta técnica (P1 = 0,7) e 30% à proposta de preço (P2 = 0,3).
A nota final de cada proposta será calculada por meio da fórmula:

NF = (NT x P1) + (NP x P2)
Onde:
NF = Nota Final
NT = Nota Técnica
NP = Nota de Preço
P1 = Peso da Técnica 70%
P2 = Peso do Preço 30%

AVALIAÇÃO TÉCNICA (NT):
A proposta técnica será avaliada com base nos seguintes subcritérios:

Experiência da Empresa (até 30 pontos)

	Critério
	Pontuação

	01 (um) atestado de projeto hospitalar ≥ 2.000 m²
	10 pontos

	02 (dois) atestados de projeto hospitalar ≥ 2.000 m²
	20 pontos

	03 ou mais atestados de projeto hospitalar ≥ 2.000 m²
	30 pontos



Obs.: Serão aceitos atestados de hospitais, clínicas, UBS ou unidades de saúde com complexidade compatível.

Experiência da Equipe Técnica (até 25 pontos)
Coordenador Técnico (até 15 pontos)
	Critério
	Pontuação

	01 projeto hospitalar comprovado
	5 pontos

	02 projetos hospitalares
	10 pontos

	03 ou mais projetos hospitalares
	15 pontos



Equipe Complementar (até 10 pontos)

	Critério
	Pontuação

	Equipe mínima (arquitetura + complementares básicos)
	5 pontos

	Equipe completa com especialistas (climatização, gases, incêndio, etc.)
	10 pontos



Metodologia e Plano de Trabalho (até 25 pontos)

	Critério
	Pontuação

	Apresentação básica da metodologia
	10 pontos

	Metodologia detalhada com cronograma e etapas bem definidas
	20 pontos

	Metodologia completa com fluxograma, integração entre disciplinas e gestão de prazos
	25 pontos



Compatibilização de Projetos (até 10 pontos)

	Critério
	Pontuação

	Descrição básica da compatibilização
	5 pontos

	Metodologia estruturada (BIM ou equivalente, matriz de interferências)
	10 pontos



Atendimento às Normas Técnicas e Sanitárias (até 10 pontos)

	Critério
	Pontuação

	Atendimento genérico às normas
	5 pontos

	Demonstração clara de domínio das RDCs da ANVISA, normas ABNT e Corpo de Bombeiros
	10 pontos



AVALIAÇÃO DE PREÇO (NP)
A nota de preço será calculada pela fórmula:

NP = (Menor Preço / Preço da Proposta Avaliada) x 100

a. A proposta de menor preço receberá nota 100.
b. As demais receberão nota proporcionalmente menor.

CLASSIFICAÇÃO FINAL

A classificação será feita com base na Nota Final (NF), resultante da soma ponderada das notas técnica e de preço:
NF = (NT x 0,7) + (NP x 0,3)

A empresa com maior Nota Final será declarada vencedora.

DESEMPATE
Em caso de empate na nota final, os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 serão observados, nesta ordem:
I. Maior nota técnica;
II. Desempate em favor de microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 4º da LC 123/2006, se aplicável);
III. Sorteio, em ato público, com a presença das interessadas.

Serão desclassificadas as propostas que obtiverem nota técnica inferior a 60 (sessenta) pontos.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor de referência para a presente contratação foi estabelecido com base em pesquisa de preços realizada em Atas vigentes no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, mediante levantamento e análise de contratos administrativos firmados por outros entes públicos para execução de serviços similares ao objeto pretendido, sendo adotada, para fins de definição do valor estimado, a média dos preços obtidos a partir das Atas consultadas.
A partir dessa pesquisa comparativa, foi apurado o valor estimado de R$ 412.155,21 (quatrocentos e doze mil, cento e cinquenta e cinco reais e vinte e um centavos), o qual passa a constituir o limite máximo aceitável para a presente contratação, observados os princípios da economicidade, razoabilidade e compatibilidade com os valores praticados pela Administração Pública.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista de Goiás em dotação a ser especificada pelo Departamento de Contabilidade no trâmite do processo licitatório.
SANÇÕES E PENALIDADES
O inadimplemento contratual sujeitará o contratado às penalidades previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
DISPOSIÇÕES GERAIS
A publicação dos atos da licitação será realizada conforme a Lei 14.133/2021:
Municípios acima de 20 mil habitantes: 
Aviso ou Extrato do Edital: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC) e Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município e em jornal diário de grande circulação;
Demais atos: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNPC).
Os projetos elaborados passarão a ser de propriedade da Administração, podendo ser utilizados, alterados e executados sem necessidade de autorização adicional da contratada.
DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente Termo de Referência será parte integrante do edital e do contrato a ser firmado, com o objeto: Contratação de empresa especializada em projetos hospitalares, devidamente habilitada, para a elaboração de todos os projetos executivos necessários à reforma e ampliação do Hospital Municipal Antônio Batista da Silva, compreendendo: Projeto Executivo de Arquitetura Hospitalar (atendendo às normas sanitárias e legais vigentes), Projetos Complementares (estrutural, fundações, instalações elétricas, hidrossanitárias, gases medicinais, climatização/AVAC, prevenção e combate a incêndio, SPDA, acessibilidade, entre outros que se fizerem necessários), bem como a compatibilização integral dos projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, detalhamentos construtivos, aprovação junto aos órgãos competentes (inclusive Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros, quando aplicável) e a elaboração de planilha orçamentária completa, contendo quantitativos, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro e demais peças técnicas indispensáveis à futura licitação e execução da obra.


Bela Vista de Goiás-GO, 05 de março de 2026.



	Iuri de Oliveira Schmitz
Matrícula: 4950
	Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Obras e Manutenções





	Wanderley Rodrigues de Siqueira
Decreto: 372/2025
	Secretário Municipal de Obras e Manutenções 
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